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SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 

Governo do Estado do Ceará 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal 

Projeto de Lei N26L/2022 

Aproypção Simples 
Em: Ie 

"INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE, O 
DIA MUNICIPAL DA ORAÇÃO DA MADRUGADA. 

João Celso a Trindade Noto 
Presidente da CMSCA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/CE, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas constitucionais, legais e regimentais: 

•• RESOLVE: 

Art. 1 2 Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de São 
Gonçalo do Amarante/CE, o Dia Municipal da Oração da Madrugada. 

Parágrafo único. O Dia Municipal da Oração da Madrugada a que se refere 
o caput deste artigo será celebrado, anualmente, no dia 7 de setembro. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO 
MARTINS, aos dias de agosto de 2022. 

— Ja_Pg,t, uz,J( 14,27w 
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